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Designa servidora Maria Suely
da Silva Lima na Secretaria
Municipal de Saúde e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, EStAdO dC GOiáS, NO

uso de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os preceitos contidos na Constituição Federale no

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Buritinópolis (Lei 116/2009);

CONSIDERANDO a necessidade administrativa de servidores junto à
Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a discricionariedade administrativa de designar
servidores públicos de acordo com a necessidade administrativa.

RESOLVE

Art.ío - Designar MARIA SUELY DA SILVA LlltlA, servidora público

efetivo, cargo AGENTE DE SERVIçOS DE HIGIENE E ALIiIENTAçÃO,
matrícula 628, para ficar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, desta
municipalidade; onde passará a exercer suas funções a partir do dia OglO5l2O23.

Art P - Fica autorizada a contadoria desta Prefeitura Municipal a

tomar todas as medidas cabíveis e necessárias com o viso da regularização do
presente ato.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e
publicação, revogadas as disposições em contrários.

Registre-se, Publique e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás,
aos 08 dias do mês de maio de 2023.
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